
Estado do Ceará
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REeUERTMENTo N.'065 /2024-VEREADoR HÉlro nrnnsrrR OLTVEIRA BAsros

Limoeiro do Norte, 15 de fevereiro de 2024.

Sr. Presidêntê,

O Vereador signatário, no uso das suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Ex.a que seja

providenciada a conclusão e a inauguração da "Galeria Lilás" criada pelo projeto

de resolução: 212023, que foi aprovado por unanimidade pelos vereadores presentes

em0210212023.

Tal solicitação se justifica haja vista a aproximação do mês de março,

mês da mulher; esse espaço na câmara municipal tem o objetivo de homenagear as

mulheres já eleitas como vereadoras titulares neste Município, as quais

prestaram e prestam relevantes serviços à nossa população, pelas lutas e pelas

vitórias, que muito já contribuíram para o nosso Limoeiro do Norte. Da mesma forma,

a "Galeria Lilás" visa incentivar as mulheres a lutar por seu espaço e seus objetivos,

demonstrando a sua capacidade e o seu direito na sociedade.

Atenciosamente,
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HÉt|o HERBSTER oLIVEIRA BAsTos

Vereador
Ao

Exmo. Sr.

José Valdir da Silva
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